
MUNICÍPIO D.E AÇAILÂNDIA- MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA M.ONICIPAl DE SAÚDE· SEMUS · 

CONTRATO N<1 2021 .. 0303~2/PE/020/2020 
PROCESSO ADMINISTRATíVO Nº 6173/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DEAÇAILÂNDIA E A EMPRIZSA$KAR CPMERCIO DE 
ALIMENTO$ LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 12312006 e ulteriores alterações, 
Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº· 136/2015, Decreto Municipal nº. 
155/2019 ulteriores alterações, Decreto Muni~I nº 140/2017 e ulteriores alterações, e 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8;666/93 e suas alterações posteriores; assim 
como pelas cliiusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Muhlcípio de Açallândia .... 

órgão Prefettura Municipal de Açailândiá 

CNPJ nº 01.ooo.26s10001-1z 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA. 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

Cnpj 11.816.419/0001"32 

Endereço snita Garibaldl - c.ntro, '567, Centro. C~p: 6593<fQOô1 Açail.ândta -
hão 

E-mail @acailandia.ma.gov.br· 

Representante Linderval deMoura Sousa ··~~ 

Cargo/Função Secretário Municipal de Saúde 

C.I. /Órg&o emiss()r 056880712015·2 SSP/MA 
.. 

CPFnº 285.242.333-20 

CONTRATADO 

Razão Social SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ nº 41.488.339/0001'·66 

Endereço R TRES Li;TRA E PQ TOPAZIO, 16, JARDIM BELA VISTA, Cep: 65.072•741, Sf'.O 
LUIS-MA 

E-mail svgusmao2017@gmail.com 

Representante Sllvania Virgem Gusmão Pereira 

Cargo/Função Propríetária 

CJ./ órgão emissor 012745471999·6 SSPMA 

CPFnº 253.356.423-00 /~, "" .. ...... 

Sea<!ari•Munic~~··••~7 .. $ ~ 
Rl,la Anita Garibaldt ~ Centro , nº 567~ Centro, êep: 6593(}.000, Açailãn., . aranhão, Brasil. 

CNPJ n~ 11.816.419/0001~32 Home page: www.acallandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA - MA 
PODER EXEQIJTIVO 

'SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE•. SEMUS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1 ;1. Contratação de pessoa(s) jurídica( s) visando a aquisição de utensílios, equipamentos de 
copa e cozinha e descartáveis de interesse desta Administração Pública .. 

CLÁUSU.LA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nô 
020/2020 e rege- se pelas disposições expres$as na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e 
ulteriore$ alterações, Decreto Municipal pº 1].,4/2015, Decreto Municipal n<> 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações; Decreto Municipal n~ 140/2017 e 
olteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitando'" se aos preceitos de direito público e aplicando- se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiÇões dé direito 
privado. A proposta de preços da empresavencedora.passa a integrar este contrato. 

2.2. O contrato, que obedec.erá às condições estabelecidas no edital, estará vinculaqp 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas no edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.l. PelQ objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R 
$ 12.718,54 (doze mil e setecentos e dezo.ito reais e cinquenta e quatro centavos). 

6 Bacia em material plástico cap. 151. Especificação: rlgido 1 U111idacle 
cqm capacidade 15 litt<)s MARpA:Arqpla~t 

7 Balde com 100 lltros. Especifieação: confeccionado em Unidade 15 
matetial de alta resistêncía. MARCA: TOPPLAST 

25 C~sto de lixo em plâStlc;o resistente com tampa,. pedal, Unidade 50 
redondo. capacidade para 15 lts. tamanho 27x27x20cm. · 
MARCA: PlaSfllOnt 

28 Cesto em. plástico. Polipropileno para lixo, sem tampa, Unidade · 40 · 
vasado, tl;)pacidade 1 O litros MARÇA: Formplast 

R$34,20 

R$16iB.O 

R$2,71 

36 C?lher descartável tipo refeição. confeccionada ern Pacote 300 R$ 1.~o 
poliestireno resistente na cor branca ou translúcida, 
medindo aproximadamente 16 cm de comprimento. 0,85 
mm de espessura. O produto deve ser Isento de materiais 
estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou 
are$tas. Especificação: embaladas higienicamente em 
saco plástico ré. embaladas em cail<a dEt papelão. 
Acondicionado conforme a praxe.do fabricante de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até o uso. A 
embalagem deverá conter e.KJernarnl;inte ()~ dados de 

.· Secretarii;t Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldl - Centro , nº 567, Centro, Cep: 65930·000, Açailândia, Máranhão, Bras.íl. 

CNPJnº 11.816.419/0001-32 Home.page:\AfWw.acallandla.ma;gov.br · ~ 
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R$ 513;00 

R$840;00 

R$108AO 

R$540,00 
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77 

MUl'.llC(PIO DE AÇAILÂNOIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE· SEMUS 

Identificação, procedência e quantidade. Pacote com 50 
unidades, MARCA: Ultra 

Oesentupi~or para pia sanfonado 20 cm. Cores variadas, Unidade 
com borracha sanfonada e cabo de plástico 
perfeitemente reto e lixado. MARCA: Bellano 

Jarra de plástico de. 02 litros com tampa na cor Unidade 
transparente, vermelha e azul. Dimensõe,s: 18.5 X 13,2 X 

22;8, em plástico pollproplleno, MARCA: Rischiotto 

10 

12 

SS Lixeira hospitalar em plástico redonda com pedal .e Unidade .9 
suporte de ferro. capacidade de 100 litros. nas cores 
b.·ranc.a, verde e preta material lixeira: polietileno de . .filt~ 
densidade; material do suporte e ped:al: ..,l!Tró 
galvahizàdo. MARCA: lar plásticos 

121 Prato descartável com diâmetro mínimo 21 cm. Caixa . 80 
Embalagem: pacote com 1 () unidades, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. MARCA: 
MINAPLAST 

VALOR TOTAL 

R$2,35 R$23,50 

R$5;80 R$69,60 

R$116,90 R$1.052,10 

,, 

R$1,92' R$153,60 

R$3.338~63 

;1:Q'.ª~~~J;J,Qª~.g":igâ,~~lÍi'!l.Jt~.~Ç~~Íª'ª;~~p$\, .· .,' .. ,; '"·······• <•·.•••.• ·······~ .• c/;lli~:i):~ :{~i*'.7)"'.f },> •. 
~ >:~:·.( .e•."'';.•··• • '. ; ~·?;?2;:::~~~~Q(FfÇA,~~Pf±ii!'~j:~·· • • Y · ".~~F'.ífri[~í:: ),•í~liü;~&! f,'.y~::;,~ . Jll~(~Q'i ~~p'íl'J:Íl'A" 

6 Bacia em material plástfcocap. 151. Especiflcação:.rlgldo Unidade 6 R$ 5,49 R$ 32.94 
c()rn capacidade 15 litros MARCA: Arqplast 

7 

25 

28 

36 

Balde com 100 litros. EspecificaÇãQ: confeccionado em 
material de. afta reslstência. MARCA: TOPPLAST · ·· · ·· 

Cesto de lixo em plástico resistente com tampa, pedal, 
redondo, capacidade para 15 lts, tamanho 27x27X20cm. 
MARCA: Plasmont ,, ~· 

Cesto·em plástico .. Poliptopíleno. para lixo. sem tampa, 
vasado, capacidade 1 o litros MARCA: Formplast 

Colher . descartável tipo refeição, confeccionada em 
políestireno ·resistente na c.or bi'ànca ou translúcida, 
. medinâC> aproj<ima(jamente 16 cm de IX)mprimento, 0,85 
mm de espessura. o produto deve ser isento de materiais 
estranhos; ractiaduras; deformaçQeS, rebarbas . .OU 
arestas. Especificação: embaladas Í:llgienicamen~e em 
saco plástico ré. embaladas em càixa de papéião. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até o uso. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedênCia e quantidade. Pacote com 50 
.uriidades. MARCA: Ultra 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Pacote 

46 0,esentupidor .para pia sa11fonado 20 cm. Cores variadas, Unidade 
com borracha sanfonada e cabo de pláStico 
perfeitamente reto e lixado. MARCA; Betlano 

77 Jarra de .plástico de 02 litrqs com, tampa .na cor Unidade 
transparente, vermelha é azul. Dimensões: 18~5 x 1~ 
22,8, em plástico polipropileno, MARCA: Rischio'tfo 

121 Prato descartável com diâmetro mfnimo 21 cm. Caixa 
Embalagem: pacote com 10 unidades, com dados de 

Secretaria Municipal de saúde - SEMUS 

15 R$34;20 

60 R$16,80 

50 R$2,71 

80 R$1,80 

12 R$2;35 

15 R$5;80 

30 R$1,92 

Rua Anita Garibaldi.- Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930·0 O, ~ dia, Maranhão, Brasil. 
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R$ 513~00 

R$ 1.00.8,00 

R$135.50 

R$144,00 

R$28,20 

R$87.00 

R$57.60 

,. 



MUNIC(PlO DE AÇAILÂNDIA- MA 
PODER EXECUTIVO 

·SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE• SEMUS 

·I identificação dopr(lduto é marca do fabricante;. MARCA: t 
MINAPLAST 1 1 

VALORTorAL R$2.006,24 

7 

25 

28 

Bacia em material plástico cap. 151. Especificação: rígido 
com capacidade 15 litros M,t\RCA: Arqplast 

Balde com 100 litros. Especificação: cónfoccionadôi~m~ Unidade 
material de alta resistência. MARCA: TOPPLAST · 

Cesto de lixo em plástico resistente. com tampa, pedal, Unidacle 
red<mdo, capacidade .. para 15 lts, tamanho 27x27x20brn. 
MARCA: Plasmont 

Cesto em plástico. Polipropileno. para li){o, sem tampa, Unidade 
vasado, capacidade 10 litros MARCA: Formplast 

36 Colher descartável tipo refeição, ci:lnfeccionada em Pacote 
políesfüeno resiStente na cor branca ou tránslúcida, 
medindo aproximadamente 16 cm de comprimento, 0,85 
rrim de espessura. O produto deve ser Isento de màteriais 
estranhos, rachaduras, qeformações, rebarbas ou 
arestas,. Especificação:· embaladas higienicamente .em 
saco plástico ré embaladas em caixa de papelão. 
Acondicionado cónforme a praxe do fabricante de forma 
a garantir a .higiene e integridade do produto até o uso. A 
embalagem de.verá conter externamente. os dados de 
identificação, procedência e quantidade. Pacote com 50 
unidades. MARCA: Ultra 

46 Desentupidor para pia sailforiado 20 cm. Cores variadas. Unidade 
com . borrácha sanfonada e cabo de· plástico 
perfeitamente reto e. lixado. MARCA; aellano 

n Jarra de· pláStieo de 02 litros com tampa na. cor Unidade 
transparente, vermelha e l;!ZUI; Dimensões: 18;5 X 13,2 X 
22,s, em plástlco polipropileno. MÁRCA; Ffü;chiotto 

121 Prato. descartável com diâmetro mínimo .2.1 cm. Caixa 
Embalagem: pacote com 1 O . unidades, com ·dados de 
identificação do prçdüto e marca do fabricante. MARCA: 
M.1.NAPLAST 

10 R$34,20 R$342,00 

35 R$ lõ.8Q R$588;QO 

25 R$2,71 R$67.75 

R$1,80 R$54,00 

8 

12 R$5,80 R$.69,6Ó 

14 R$.1;92. R$2M8 

VALOR TOTAL R$1.194;48 

7 

25 

Saciá em material plê\Stlco cap. 151. Especificação: J@do 
com capacidade.15 litros MARCA: Arqplcist · 

Salde. com 100 lítr?s. E~pecif1cação: confecci(lnaft.S~ Unidade 
material de alta res1stênc1a MAR(.:A:TOPPLAS't · · 

Cesto de lixo em p'lástico. resistente com tampa, pedal,· Unidade 
redondo, capác!dade para 15 lts, tamanho 27x27x20cm. 
MARCA: Plasmont 

20 R$34,20 

100 R$16,SO 

Secretaría Municipal de Saúde.·SEMUS 
Ri.la Anita Garibaldi - Centro , nº 567, Centro;Cep: 65930-000, Açallândia, Maranhão, Brasil; 

CNPJ nº 11 ;816A19/0001-32 Home page: Y/WW.acailandia.ma.gov.l:>r 
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R$684,0o 

R$Ü80,00 
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46 
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MUNIC{PIO.DE AÇAILÃNDIA ·MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNtClPAL DE SAÚDE - SEMUS 
.. 

Cesto em plástico. Pollproplleno para lixo, sem tampa, Unidade 7Ó 
vasado, capac:idade 1 o litros MARCA: fo(JTlplast 

Colher descartável tipo refeição; confeccionada. em Pac:ote 50 
poliestireno resistente n;;i cor branca ou transiúcida, 
medindo aproximadamente 16 cm de comprimento, 0,85 
mm de espessura. o produto deve ser isento de ma~erials 
estranhos, rachaduras, deformaçõEi~, rebarbas oú 
arestas. · Especificação: embaladas higienicamente em 
.saco pl~stlco ré. embaladas em caixa de papelão. 
Aoondiciçmado.conforme a praxe do fabricante~d: ~~ 
a garantir a higiene e integridade do produto até ' . 
embalagem deverá conter externamente · os dados de 
identificação, procedência e.quantidade. Pacote com 50 
unldad.es .. fv'IARCA: llltra 

Desentupidor par~ pia sanfonado 20 cm. Cores v;;irjadas, Unidade 25 
<:om borrach;:l sanf<>rtada . e cabo de plástico 
perfeitamente retcfe lixado. MARCA: ~llano 

Jarra de ptástico · tje 02 litros com tampa na cor ·unidade 40 
transparente. vermelha e azul. Dimensões: 18,5 x 13;2 x 
i2,S, em plástico pollpropileno. MARCA: Rlschíotto 

Prato descartável com diâmetro mlnlmo 21 cm. Caixa 40 
t:;mbalagem: pí:lcOte com 10 unidades, com dados de 
identíf1cação do produto. e márea do fabricante. MARCA: 
MINAPLAST 

R$ 2.71 R$1~9,70 

R$1.80 R$90,00 

.... 

R$2,35 R$·5a,7s 

R$ 5,80 R$232,00 

R$1,92 R$76,80 

VALOR TOTAL R$3.077,13 

6 Bacia em material plástico Cl'iP· 151. Especificação: rlgido Unidade 5 R$5,49 R$27,45 
com capacidade· 15 litrQs MARCA: Arqplast. · 

7 Balde com 100 litr<>s. Especificação: çOnfeccionado em Unidade• 9 
material de alta resistência. MARCA: TOPPLAST 

25 Ce$to de lixo em plástico resistente com tampa. pedal, Unidade 20 
redondo, capaêidade. pata 15 lt$, t;;irnanho. 27x27x20cm. 
MARCA: Plasmont 

28 Cesto em plástico. Pólipropiieno para lixo, sem tampa, Unldade 12 
vasado, capacidade 1 O litros MA~CA: Formplast 

.36 

46 

Colher descartável tipo . refeição, confeccionada. em Pacote 
políestireno resistente na cor . branca -0u transiíicida, 
medindo aproximadamente 16 cm de comprimento, Q,85 
mm de espessura. O produto. deve ser Isento de Jl1aterlals 
estranhos, ractiaduras, deformações, rebarbas oll 
arestas; Especificação: embaladas higienicamente. em 
saco plástico ré embaladj':ls em caixa de papelão. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante de forma 
a garati~ir a higiene e íhtegridade do produto até o uaa.A 
embalagem deverá conter externamente os d<idos de 
identíflcação, procedência e quantidad.e. Pacote com 50 
unidades. MARCA: Ultra 

Desentupidor para pia sanfonado 20 cm. Cores variadas, Unidade 
com borracha sanfonada e cabo de plástíco 

10 

8 

Secretaria Municipal de Saóde -SEMUS • 

R$34,20 

R$16,80 

R$2,71 

R$1,80 

R$2,35 

Rua Anita Garibaldi -Centro, nº 567, Centro. Cep: 65930-000, Açallãndia, Maranhão, Brasil. 
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R$307,80 

R$ 336,00 

R$32,52 

R$18;00 

R$18,80 
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MUNICf PIO DEAÇAILÃNDIA ·MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· SEMUS 

perfeitamente reto e lixacjó. MARCA: 13ellano 

Jarra de plástico . de. 02 litros com tampa na cor Uriidade 
transparente, vermelha e azul. Dimensões: 18,5 x 13,2 x 
22,8, em plástico polipropilerio. MARCA: Rlschiotto 

Prato descartável com diâmetro mínimo 21 cm. 
Embalagem: pacote com 1 o unidaçlei;, c0m dados <fe 
identificação do produto.e marca do fabrícante. MARCA: 
MINAPLAST -

Caixa 

15 

20 

R$ 5,80 R$87,00 

R$ 1,92 R$38,40 

VALORTOTAl R$865,97 

7 

25 

28 

36 

Bacia em materlaf Plástlco cap. 15t Especificação: rfglclo Unidade 
com capacidade 15 litros MARCA: Arqplast 

Balde com 100 litros. Especificação: confeccionado em Unidade 
material ele alta resistência .. MARcA: TOPPLAST 

Cesto de lixo em plástico resistente com tampa, pedal, Unidade 
recloriclo, capacidade para. 15 lts, tamanho Z7x27x20cm. 
MARCA:Plasmont 

Cesto em plástico. Poliproplleno para lb(o, sem tampa, Unidade 
vasado,.capacidade 1 o litros MARCA: Formplast 

Colher descartável tipo refeição, confeccionada em Pacote 
poliestireno resistente na cor brancà ou translúeída, 
medindo aptoxímadamente 16 cm de comprirqento,4Q._~q 
mm d.e espesst;ira. O prôduto deve ser isento de materiais 
estranhos, rachaduras, deformações. rebarbas ou 
arestas. Especificação: embaladas higienicamente em 
saco plástico ré embaladas em caixa de papelão. 
Acondicionado confurme a praxe do fabricante de forma 
a gàrantir a higiene e Integridade do produto até o uso. A 
embalàgem deverá conter externamente os dados de 
identif1caç~o, procedência e quàntidade. Pacote com 50 
unidades, MARCA: Ultra 

46 Desentupfdor para .pia sanfonac!o 20 cm. Cores variadas, Unidade 
eom borracha sanfonada. e cabo de plástico 
perteltamente reto e lixado. MARCA: Bellano 

77 .Jarra de plástico . de 02 litrQs com tampa na cor Unidade 
transparente. vermelha e azul. Dimensões: 18.5 x 13,2.x 
22,S, em plástico polipropileno. MARCA: ~ischiotto 

121 Prato descartável com diâmetro mínimo 21 cm. Caixa 
Embalagem: pacote com 1 O unidatles, C:otn da{.iós . de 
idE!ntiflcação do produto e marca·do fabricante. MARCA: 
MINAPLAST 

7 

20 

40 

10 

40 

16 

20 

20 

R$S,49 

R$34,20 R$ 684,QO 

R$16;80 R$ 672;QO 

R$2,71 R$27,10 

R$1,80 R$72,00 

R$2,35 H$ 37,60 

R$5,80 R$116,ÔO 

R$1,92 RS38,40 

VAl.OR TOTAL R$1.685,53 

•;1f~:~~~[Q~~;2~~$Jx·· 
.s A~T~;\<•; 

. Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi • Centro • riº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailãndla, Maranhão, BrasH. 
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MUNIC(PIO DE AÇAILÂNDIA ~MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÕDE - SEMUS 

com capacidade 15 litros MARCA: Arqplast 

7 Balde com 1 oo litros'. Especlficação: confeccionado em Unidade 7 
material de alta resistência. MARCA: TOPPLAST • 

25 Cesto de lixo em plâstico resístente. com tamp'a, pedal, Unidade 11 
redondo, capacidade· para 1 5 lts, tamanho. 27x27x20cm. 
MARCA: Plasmont 

28 Cesto em plástico. Polipropileno para lixo, sem tampci, Unidade 5 
vasado, capacidade 1 O. litros MARCA: Formplast 

36 Colher descartável tipo refeição, confeccionada elTI Pacote 
poliestireno resistente na cor .branca ou translúcida; 
medindo aproximadamente 11> cm de comprimento; 0,85 
mm de espessura. o produto deve ser isento de materiais 
estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas qu 
arestas; . Especificação: embaladas higienicamente em 
saco plástico ré embaladas em caixa de Pl'!pelão. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante de forma 
a garantir a higiene e integridade do produto até o. uso. A 
embalagem deverá comer externamente os dado.s de 
identificação, procedência e quantidade. Pacote com 50 
unidades. MARCA: Ultra 

6 

R$34,20 

R$16,80 

RS2.71 

RS 1.130 

46 DEtSentupidor para pia sanfonado 20 Cfl1 ... Cores variadas, Unidade 
com borracha sanfonada' e êabo de plástfoo 
perfeitamente reto e lixado. MARCA: Bellano 

7 R$2,35 

77 Jarra de plástico de 02 litros com tampa na cor Unidade 
transparente,. vermelha e azul. Dimensões: 18;5 x 13,2 x 
22,8, em plástico pqllpropileno~ MARCÁ: Rischiotto ~ 

121 Prato descartável com diâmetro mlnlmo 21 cm. Caixa 
Embalagem: pacote com 1 O unidades, com dados de 
identifiéação do produto e rnarca,do fabricante. MARCA: 
MINAPLAST 

6 R$ 5,80 

15 R$1,92 

RS239.40 

H$184,80 

R$13,55 

'R$l0,BO• 

R$16,45 

R$34,80 

R$28,80 

VALOR TOTAL R$550,56 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execuç:ão do contrato, .mas fica reserv~çlq a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a impe>rtãncia monetária 
referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcirnentôs relativos à qualquer dano 
causado à administração. 

3.2.1.1, Caso a importância monetária retida p~~agamento de obrigação· não comprida ou 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o ,contraditório e a ampla 
defesa, não seja suficiente para qüitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar ó 
montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a 
contar da data em que for notifléada pela Prefeitura.Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA QUARTA .... DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

Secretaria Municipal de Saú.de - SEMUS , 
Rua Anita Garibaldi ·Centro, nº 567, Centro, Cep: 659~0· ';A~ndia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n° 11.816.419/0001-32 Home page: ww.acalland'ta.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ... SEMUS 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura M,unicipal de Açailândia- MA. 
classificada, conforme abaixo especificado: 

Em anexo 

R$ 3.338,63 (três mil e trezentos e trinta e oito reàis e sessenta e três centavos) 

17- Fundo Municipal de Saude 

10;~02~0()23.2-126 - Manutenção cio Hospital Municipal 

3.3. 90.30.00-. Material de Consumo 

1214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dó Governo 
Federal - Bloco de C1.,1stelo das Ações e Serviços Publico de Saúde. 

:, R$ 2.006,24 (dois mil e seis reais e vinte e quatro centavos) 

17 '"" Fl.lndo Municipal de Salide 

10.302;0023.2·128 -Mam1tenção do CAPS 

3.3.90.30~00- Material de Consumo 

1214 - Transferências Fundo a Fundo de Recµrsos do SUS provenientes do Governo 
Fecjeral - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Publico de Saúde, 

3.3. 90.3o.oo -Material de Const1mo • 

12t4 ~ Transferências Fundo a Fundo tje Reêursos .do SUS provenientes do. G.overno 
····.•y .• , .. .,., .• , ...• , Feden:i1 - ·eroco de Custeio das Ações e.s.erViços Público de.~aúde.: 

.17 - FllndoMuniéípalde Saúde 

10.301 .0022.2•117- Manutenção e Funcionamento d.as Unidades Básicas de Saúde 

3i3.9o:30.00 ~Matêrial fie (:onsumo 

1214 • Transferêr:u::ias J:µndo~undo de Recursos <to SüS p.rovenlentes do Governo 
Federal - Bloco de Custeio das Ações e ServíçosPúblicq (Je Saúde. 

Em anexo 
R$ 865,97 (oitocentos e sessenta .e cinco reais e noventa e sete centavos) 

Sectetaría Municipal de saúd.e ~ sgMVS. . . 
Rua Anita Garibafçií - Centro, nº 5(17, Centro, Cep; 65930·000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Hqr:ril! pàge: www.acailandfa.ma.gov~br · '· 
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MUNICf PIO DE AÇAILÂNDlA •MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPALJlE· SAODE -SEMU$ 

Fón't&'d~lleêürsos 1211 - Receitas de Impostos e de Tra.nsferêneias<dé Impostos - Saúde - Recursos do 
Exercício corrente. 

i\J,n~~,~~Eii; ' ,,·:~n~f~<l'~;f;;.~;:/, 17- Fundo Municipal de Saúde 

1 Q.304.0025.2-138 - Manutenção das Ações .da Vigilânclâ Epidemiólóglca 

3,3_ 90.30.00 - Material de consumo 

1214 - Transferências Fundo a Fundo de;;Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Blo.co de Cus1eio das Açõ.es e Serviços Público de Saúcie~ 

R$ 1550,56 (qúinhentos e éinquenta teais é clnquentâ e S{:}ÍS Cl:lfll8VO~) 

17 - Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0023.2· 131 - Manutenção do SAMÜ 

3.3. 90.30.00 - Material de Consumo 

1414 - Transferênbias F.utid~undo de Re.cursos do SUS provenientes do Governo 
· Federal - Bloco de Custeio das Ações e.Serviços Público de Saâde. 

4.2. Em çaso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos cr~ditos 
orçamentários e/ ou financeiros; as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consign(:ldos no orçamento vigente, devidamente 
classificadas emtermo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULÀ QUINTA - DA VIGtNCIA: 

5.l. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até. 31 de 
dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DO(S) 
PRODUTO(S): 

6.1 Cada órgão (Gerenciador e/ ou Particfpan1@j"será responsável, respectivamente, pelo 
recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de prodvtos. 

6.1.1. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com 
a especificação; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garlbâldl • Centro • nº 567, Centro; Cep: 65930-000, Aça!lãndla, Maranhão, Brasil, 

CNPJ nº 110816.419/0001·32 Home p;;ige:www.acallandi . ov.br 
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consequente aceítação, 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNOtA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚ,DE ·SEMUS 

e) O material deverá, obrigatoriamente, ser 1nt~ de acqrdo com a necessidade do órgão 
solicitante no local, data e hora; constante na Ordem de Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas no Edital e 
seus Anexos. 

. 
e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus Anexos. 

6.2. Todos os produtos de que trata esta licitação deverão obedecer às especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. 

6.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão a data e a hora para o recebimento dos 
produtos a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 

6A .. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não 
implica em sua aceitação. ~ ~ 

6.4.1. Prazo de entrega: O prazo para fornecimento do produto será de 3 (três) dias úteis 
para produtosa contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento; 

6.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde 
que comprovada a pré-- existênçiá de defeitos, má fé do fornecedor ou condições 
inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de 
validade que comprometam a integridetde do proçluto. 

6.5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, 
devendo ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 01 (um) clia útil, 
contado da notificação encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se à ~ejeição dos produtos 
ocorrer no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos 
produtos rejeitados~ 

6.5'1. O produto recusado deverá ser substituí•pelo fornecedor no prazo máximo de 01 
(üm) dia útil da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos no 
mesmo endereço. 

6.6. Na nota flscar de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 
nº(s) do(s) loté(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e. o 
número do empenho/ contrato. Tais informações deverão estar disposti!s lado a lado; 
produto a produto; de modo a viabilizar a conferência; 

q6.6.1. Se n::::.:::;;~~~;;;;;;;;;.;::M=~~~ pelo órgão 

CNPJ nº 11.816.419/0001~2 Home page: www.acallandla.mi:t.gov.br . , 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE• SEMUS 

solicitante, devido a irreg1,1laridades em seu preenchimento, esta será devolvida para as 
necessárias correções, passando a contar ·O reeel:!imerito provisório a partir da data de sua 
reapresentação. · 

CLÁlJSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s)pre>duto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresenteição de Nqta Fiscal/ Fatura., após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas â regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto; a contratada ·deverá, obrigatoriamente, apresentar l'.lô ato dç 
pagamento as referidas certidões: · 

7.1.1. Prová de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Rêlativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a'' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei riº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Neg(.ltiva, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. · 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, qüantó·à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7 .1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de NegatiVa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sed~ da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7 .1.5. Certidão Negativa, ou Certidão positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fafen~ry1unicipal. 

7.1.6. Certificado de Regulàridade de Situação do FGTS _. CRF. emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia p.or Tempo de 
Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDn, ou .Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselh9 Superior da JqS,tiça do 
Trabalho oü Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7 .2. o pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratad_a, abaixo 
Secretõtrfa Municipal de Saúpe - SEMUS 

Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 5f>7, Centro; Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão. Brasit 
CNPJnº11.816.419/0001-32 Hl)IJ'le,pagé·:.www.acallanqdia · .. go •. . . , 
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SECRETARIA Ml.JNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

especificada, no prazo llão superior a 30 (tríntfil)"'dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 
deste instrumento~ · 

7.2.1. Banco nº: 001 

7.2;2. Nome da instituição: 001 

7.2.3. Agência: 5784-3 

7.2.4. Conta-corrente: 8524".'3. 

7.3, Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal etrabalhista. Portanto, todas as certidões enllmeradas>no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
sé quaisquer das. certidões estiverem com prazo de validade expircido, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não'for(ém) regularizacia(s). 

7 .4. É vedada ex,pressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato; em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o ,protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7;5. A fatura não ·aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailãndia ... MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da .data da sua reapresentáção. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições'de pagamentos.,.,s'er~guivalentes. 

CLÁUSULA OITAVA- 00$ ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO; 

e.1. A contratante não arcará com os encar~os da m(?ra por atraso dé pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima. deste instrumento, por parte da 
contratada. 

CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILfBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO 00 
CONTRATO: 

q ocorrendo desequilíbrio E!Conômico,. financeiro do contrato, a Administração podera 
Secretaria Munlclpal de Saúde • S.ENIUS . • 

Rua Anita Ga. ribaldi • C .. entro, nº 5,67, Ce.ntr··.º.''. Çep.: 6.5930-000, Açailâ~dla, Mara.nhão, Brasil. yu·. 
CNPJ nº 11.816:419/0001~32 Home page: www.acailand1a.ma.gov.br 
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restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alí!"lea d, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores; mediante comprqvaç~opumental e requerimento expresso ·da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCtMA .... DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas c9m:Uções contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades; de até 25% (vinte e cinco por cen.tQ) d()' 
valor inicial atualizado do contrato. · · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento; ressalvado o contido no item 7A' dâ cláusula sétima. ensejará a. 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de .Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando~se a seguinte fórmula: 

VA =<VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDl = Valor Inicial 
INI = IGP·M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilibrio da equação econômico"'. finanéeira 
inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no m~rcado, mantendo· se a diferença percentual apuradE\. ·entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato .. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com'~S""de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor éolTlpetente da Prefeitura 
Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA OÉCIMATERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. o contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 

p. osterior·e.s,.mediante as. devid. ª .. s ju. s. tifi.1c.· ativ·. as ... ·.A. referi·d·a~at · Hº·. ca.so ha. j~.;.serã realizada através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
Secretaria Municipal de Saóde - SEMUS · . • 

Rua Anita Gl;lribaldi - Centro, nº 567. Centro, Cép: 65930-000, Açallãndla, Maranhão, Brasil. 
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MUNtpf PIO DE AÇAILÃNDIA-MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUS . -14, l. A contratante indicará uma pessoa de seu pJeposto para exercer as atividades de 
fiscalizaçãq. da execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1 Por parte daCONTRATANTE: 

ÓRGÃO GESTOR:§ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME DO GESTOR: LINDERVAL DE MOURA SOUSA 
NOME DO FISCAL(IS)DO CONTRATO: MIQUEIASSANTOS GOMES 
CPF: 903.300.303., 10 MATRICULA DO FISCAL 00 CONTRATO: 155/2021 - GAB 

14.2. A contratada indicará uma pessoa para exercer as atividades de fiscalização da 
execução deste instrumento de contrato. ·. 

14.2.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOME DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: Silvarii'ãVirgem Gusmão Pereira 
ENDEREÇO PROFISSIONAL DO SÓCIO/ EMPRESÁRIO/ OUTROS: R TRES LETRA E PQ 
TQPAZIO, 16, JARDIM BELA VISTA, 65.072 .. 741, SAO LUIS, MA 
CPF DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: 253.356.423·00 

14.3. As decisões e/ou providências que ultrapassar~m a competência do ftscaldo contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção dí:ls 
medidas cabíveis; · 

CLÁUSULA Di.:CIMA QUINTA·- DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADE$ DAS PARTES: 

15;1. Constituem direitos da contratante, receb~r () objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada.perceberá valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

15;2. Constituem obrigações e responsabiliçlad~ contratante: 

1s.2~1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

15.2.2 . .Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláµsula do Pagamento; 

15;2.3. Comunicar à contratada toda e quelquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato. 

15.3. Constituem obrigações da contratada: 

15.3.l. Entrégar o(s) produto(s) à(s) $Ua(s) expensa(s)> em dias úteis e no horário de 
expediente; 

Secretarla Municipal de saúde - SEMUS ' . 
Rua Anita Garibaldi - Centro , nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailârídla, Maranhão. Brasil. 
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15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rígorosáJJle~nas especific.ações, prazos e condições 
estabelecidas neste Instrumento; 

15~3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de 
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

15.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendéndo às reclárnações procedentes, caso ocorram; 

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 {Cinco} dias OEJl!ISecutivos, a partir de sua ocorrência, .sob 
pena de não serem considerados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e .comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; · 

15.3.1 o~ A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fornecido(s). inclusive sua{s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fisçalizaÇão da Contratante deverá(ão) 
sertrocado(s}; 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade (ia Contratac:fa quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entregado{s) produto(s)~uso · 
indevido de patentes e registros; e 

15.3;12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduz.indo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

Secretaria Municipal de Saude -"SEMÜS .. 
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1 SA.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos ~ratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuafs decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente; em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ~r 
obser\lado na execução do contrçito, desde qt.le devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de q1,,1alquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a deséontar o valor correspondente aos referidos 
dan<;>s. ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos .que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedirnentQ judicial, assegurada a prévia defesa. 

1$.4,5 .• O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de.prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando- se o índice IGP.; M - Índice . Geral de Preços de 
Mercado, da. Fundaçã.o Getúlio Vargas, obtido.,,.no período compreendido entre a data cft:t 
ocorrência do fato · que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utifízando•se a seguinte fórmula: 

VA =VDI / INI X INFonde: 
VA =Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-'MtFGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP·M/FGV do mês 
do ressarcimento (índice final) 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as pemalidades previstas 
em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou 
parcial do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONIRATO: 

16.1. A rescisão. d() contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judiciat<0u~~rajudicial, em conformidade com o art 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 
77 e78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DAS PENALIDADES: 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
proces~o regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penali<:tades, sem 
prejúízo das demais cominações aplicáveis: · 

(~ 
~ 
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17 .1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 
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17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar corri a contratante; 

17.1A Oeclaraç·ão de inidoneidade. 

17 .2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na. imprensa . 
oficial. 

17.3. A c-011tratada sujeitar~ s~ á à moita de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31<> (trigésimo primeiro) dia 
de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, 
poderá a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) . dia, a seu exclüsívo critério, 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de Impedimento da contratada 
em partidpar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de a'té 05 
(cinco) anos. " ~M-· · · 

17.5. As multas previstas n0s incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quiota, sem 
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. · 

17.7. A penalídacle de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos• será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos 
seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17, 7 .1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de pbri,~~ocontratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

17.8'. l. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação . contratual, desde que desses .fatos 
resultem prejuízos à contratante; · 
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17.S.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisql!ertributos, ou deixar de cumprir suas obrigaçõ_es fiscais ou paraftscais; 

17.8;3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos itens 17.1J,. 17.1.3 e 17J.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do 17.l.2 cleste instrumento.·.-., 

. 
17~10; As penalidades de suspensão temporária e de declaraÇão de inidoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a. instruç~o do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial. · 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da·coritratada 
de se relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(errO fornecido{s) para execução deste contrato, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo· não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA .... DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.l. As infrações penais tipificadas na Lei'hº '8:'6'66/93 e suas àlteraçôes posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULADÉCIMANONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.l. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

19.1, 1. Nenht.1ma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULAVIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.!)20/2002, Lei nº 123/2006 e 
altE~raçÕes posteriores, Decreto Municip(:ll nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 122/2017, Decre~o Múhlc!R,ªJ nº 140/2017 e subsidiariamente,. no que 
couber; as disposições da Lei riº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMlDADESTE INSTRUMENTO 

m conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
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posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada ria imprensa oficial (art. 6°; XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândía - MA, para dirimir quaisquer d(lvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com. exclusão de qtjalquer outro, por ma.is 
privilegiado que seja. * ·4~''" 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o · 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na présença de duas 
testemunhas. para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

~ãndia (MA)_JQ_ de _JQ__,___~......,. • ...___de r20J. I 

Munlcípfo de çai.lândia (MA) 
Linderval . . M.oura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

SKAR COMERCl.O DE LIME OS LTI>A 
Sllvahla Virgem Gusmão Pereira · 

Proprietária 

Testemunhas: 

Nome: 
Nome: 
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